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PROJETO DE LEI N- 025/88

INICIATIVA: BDII' AüllJGIQ gEIXEISA

RELATOR: EDIL líIOOLAU DEPES

CoEiM(ii©®a@s o elevado espirite evangélico d© Pastor Aat©

nio Eustáqiai© Oomides, na sua importante e árdua tarefa de «liTiiAn

tar as almas de ©raçao e, agora, de orientar as crianças que vivem

soL sua inteligente orientação.

ParaLeaigo-me com o mesmo, querendo transformar a iasti

tuiçae que dirige de Utilidade Publica, para amparar em melliores con

diçoes as crianças que gozam d© seu carinlio e de sua orientação.

Como I de praxe, aprovarmos escolas, instituições filan

tropicas, etc., com mais de dois anos de vida, invoco o espirito de

compreensão do Pastor Ántonio Eustáquio Gomides e sua equipe, não

aprovando © referido projeto, para não abrir precedentes prejuài

ciais e perigosos com favorecimentos, no futuro, de pretensas or^

nizações que não descaracterizam suas similares conceituadas.
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PROJETO DE LEI NQ 025/88

Reconhece de utilidade

Pública a Escola Infan
til União.

Art.lQ - Fica declarada de utilidade pública a Escola Infantil
União, com sede e foro nesta cidade.

Art.2Q - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.35 - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões,14 de Março de 1988.

Ver^dor Amâncio Tdú^fra de Siqueira - PMDB

JUSTIFICATIVA

A Escola Infantil União tem como objetivo, ministrar
Educação pré-escolar âs crianças do Bairro União, especialmen
te aquelas famílias mais carentes. É uma sociedade sem fins lu
crativos e merece o reconhecimento de utilidade pública, para
que possa merecer e receber os benefícios conseqüentes de sua.
função educacional, social e cristã.

Acompanha o Projeto o Estatuto e Certidão do Regis -
tro Civil quanto a Personalidade Jurídica da Instituição.

Espera-se o apoio unânime dos Senhores Vereadores pa
ra esta proposição.

RejsVlado ~ '
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CÓDIGO ,
LPi.-3\àlCM Si.

^ !

PROJETO DE LEI MQ023/88

Reconhece ãe utilidade

Pública a Escola Infan
til União.

Art.lQ - Fica declarada de utilidade pública a F-scola Infantil
União, com sede e foro nesta cidade.

Art.2S - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.30 - Revogam-se as disposições em contrário.

Bala das Sessões,14 de Março de 1988.

22
Vereador Amancicr T^xeira de Siqueira - PMDB

JUSTIFICATIVA

A Escola Infantil União tem como objetivo, ministrar
Educação pré-escolar às crianças do Bairro União, especialmen
te aquelas famílias mais carentes. É uma sociedade sem fins lu
crativos e merece o reconhecimento de utilidade pública, para
que possa merecer e receber os benefícios conseqüentes de sua
função educacional, social e cristã.

Acompanha o Projeto o Estatuto e Certidão do Regis
tro Civil quanto a Personalidade Jurídica da Instituição.

Espera-se o apoio unânime dos Senhores Vereadores pa
ra esta proposição.

ReleUaclo ^
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Reconhece de utilidíide

Pública a Eccola Infan
til União,

Lri;,l'3 - Pica declar.n.-Ia de utilidade pública o. Uncola Infantil
Uniãor com cede e foro nesta cidade.

Art.2o - Esta lei ent.ra em vigor na datn de .sua oublicação.

Art,3s - Rsvogam-.se as disposições em contrário.

Bala das Sessões,14 de Março de 1980.

Vereador Ainâncio^Téí^eira de Siqueira -• PMDB

JUSTIFICATIVA

A. Escola Infantil União tem como objetivo, ministrar
Educação pré-escolar às crianças do Bairro União, especi.ilman-
te aquelas famílias mais carentes. É uma sociedade sem fins lu
crativos e merece o reconhecimento de utilidade pública, para
que possa merecer e receber os benefícios conseqüentes de sua
funccão educacional, social e cristã.

A.coiripanha o Projeto o Estatuto e Certidão do Regis -
ti"G Civil quanto a Personalidade Jurídica da Instituição,

3spera-se o apoio unânime dos Senhores Verea.dores pa
ra esta proposição.
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ESTATUTO DA ESCOLA INi-ANTÍL UNlAO

Da Constituição

Art. 15 - A Escola infantil União, é uma sociedade civil, sem fins lücratj_
vos e senri prazo determiando, constituída sob a proteção de Deus, com sede e foro na cid^
de de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo.

Parágrafo único - A Escola Infantil União integra-se ao sistema educacional
da 1GRE3A METODISTA.

Da Natureza

Art. 25 - A Escola Infantil União, corno agência educacional da Igreja Meto_
dista, propõe-se:

a) contribuir para a formação de uma cultura marcada pelos princípios cri^
tãbs e adaptada' à realidade brasileira;

b) praticar a educação como processo integrante da Missão da Igreja, ofere^
cendo à pessoa e à comunidade uma compreensão, da vida e da sociedade comprometida com
a prática libertadora, segundo os ensinos de Desus Cristo.

Parágrafo único - A proposta educacional da tscdla Infantil União, em quaj_
quer de seus graus, desenvolve-se a partir da filosofia educacional da Igreja Metodista, ex^
pressa em seus documentos oficiais.

Dos Fins

Art, 35 - A Escola Infantil União, tem por finalidade, ministrar educação
pré-escoiar~'à5 crianças do Bairro União, na cidade de Cachoeiro de Itapemirim, especialmente
aquelas oriundas de famílias carentes, proporcicnando-lhes preparo intelectual, físico, espir_i_
tual, social e cívico, sob a influência cristã.

Da Ação.

Art. - A ação educacional da Escoia Infantil União, é centrada no cúunc,
com a proclamação da dignidade da pessoa humana exarada no Evangelho de dcsus Cristo.

Da Manutenção e dos Bens

Art. 35 - A Escola Infantil União é mantida pela Igreja Metodista Central
de Cachoeiro de Itapemirim, auxílios, subvenções, legados, rendas patrimoniais e contribuú_
ções diversas. Em havendo qualquer superávit reverto em benefício da própria instituição no
cumprimento de sua finalidade, aplicado exclusivamente no Pais, vedada a remessa para o..e£
terior.

Parágrafo único - Os membros do Conselho Diretor e do Conselho Fiscal,
não recebem nenhuma remuneração ou gratificação, exercendo mandatos inteiramente gratu_i_
tos; não se fazendo também distribuição de lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes .
ou associados,- sob nenhuma forma ou a qualquer pretexto.

Art. 65 - Os bens da Escola Infantil União são constituídos de móveis, imó
veis, semoventcs, títulos e outros valores adquiridos por compra, doação, troca ou legado.

Parágrafo único - Os bens imóveis só podem ser. alienados, hipotecados ou
oferecidos em garantia, na forma estabelecida na iegisleção da Igreja Metodista.

Da Administrarão

■Art. 75.- A administração da Escola Infantil União é exercida em três nl_

a) pelo Conselho Diretor, com funções norrriativas, deliberativas e de contro^

b) pelo Conselho Fiscal, com funções de auditoria;
c) pelo Diretor, com funções' de planejamento e execução.

Do Conselho Diretor

Art. 85 - A Escoia Infantil União é dirigida por um Conselho Diretor Gonsij_
íuído por sete membros, metodistas professos, civilmente capazes, eleitos e automaticamente
empossados p.elo Concilio Loca! da Igreja Metodista Central de Cachoeiro de Itapemirim,corn
mandato gratuito de cinco anos, podendo ser reeleitos. ^

veis:

le;
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§  19 - Cada membro titular do Conselho Diretor tem um suplente, eleito
do mesmo modo estabelecido neste artigo.

§ 29 - A primeira reunião, após a eleição, será convocada pelo Pastc^r da
Igreja Metodista Central de Cachoeiro de Itapemirim, e por ele presidida até a eleição da
Mesa Diretora, composta de Presidente, Vice-Presidente e Secretário, com mandatos de cm
CO anos. . . '

§ 39 - O Pastor da Igreja Metodista Central de Cachoeiro de Itapemirim e
membro ex oficio do Conselho Diretor, sem direito a voto.

Ãrt. 99 - Compete ao Conselho Diretor:
a) nomear o diretor da escola, necessariamente pessoa envolvida em educ^

çãò e evangélica; preferencialmente metodista.
b) aprovar o programa anual de trabalho; ■
,c) aprovar o orçamento-programa e todas as medidas de caráter econômico^

-financeiro; , , - ■
d) destituir a diretoria, em qualquer tempo, pelo voto de dois terços de seus

membros; , ^ .
e) editar normas gerais, quanto a administração, em todos os seus níveis,re^

peitadas a competência de outros"órgão?.

Do Conselho Fiscal

Art.r 10 - O Conselho Fi?cal é composto de três membros titulares e três s^
plentes, todos metooistas professos, elei|os pelo Coni;ílio Local da Igreja Metodista Central
de Cachoeiro de Itapemirim, com mandato gratuito de cinco anos.

Parágrafo único - O Conselho Fiscal elege dentre os seus membros um presj_
í  dente.

Do Diretor

Art. 1 1 - A administração interna da escola é exercida por um diretor no
meado pelo Conselho Diretor, por tempo indeterminado.

Jj . . _. Ar-t._ 12-.-_.Compe.te^ao O.ke.ton. ̂  -- .. -
\  , a) coordenar o planejarnenio aas atividades da escola;
^  b) executar a programação aprovada pelo Conselho Diretor;

c) admitir e demitir o pessoal docente e administrativo. ..

Da Assembléia de Pais

Art. 13 - A Escola Infantil União mantém uma associação de pais de alunos,
como órgão de representação e de assessoria do Conselho Diretor.

Art. 14 - Compete à assembléia de pais: . . . „ •
a) encaminhar sugestões, e reinvindicações do corpo discente da instituição,
b) reunir-se anualmente com o Conselho Diretor para avaliação do trabalho

realizado. . , . , pi;
Parágrafo único - A assembléia de pais reunir-se-a sob a presidência do

retor da Escola e elegerá uma diretoria constituída de um presidente, vice-presidente e se
cretário.

Da Dissolução

Art 15 - A Escola Infantil União só pode ser dissolvida pelo voto de dois
terços-dos membros'presentes ao Concilio Local da Igreja Metodista Central de Cachoemo de
hapemirim, mediante recomendação de seu .Conselho Diretor, tomada por igual proporção de

•  Parágrafo único: Em caso de dissolução, o patrimônio _da Escola Iníantd
União, passa a pertencer a instituição congênere, designada pelo Concilio Local da Igreja
Metodista Central de Cachoeiro de Itapemirim.

Da ReíorVna do Estatuto

Art. 16. Este estatuto só pode ser reformado, no todo ou em parte, pelo
Concilio Local da Igreja Metodista Central de Cachoeiro de Itapemirim, por iniciativa própria
ou por solicitação do Conselho Diretor da Escola.
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Do Rep;ulamento do Estatuto

Art. 17 - O Conselho Diretor elabora Regulamento deste Estatuto e o su^ |
mete à aprovação do Concilio Local da Igreja Metodista Central de Cachoeiro de ltapemj_
rim.

Das Disposições Gerais e Transitórias

Art. 18 - Os membros do Conselho Diretor e do Conselho Fiscal não respojt
dem solidária ou subsidiariamente pelas obrigaçõs sociais da instituição.

Art. 19 -.A repre_sentação _ativa, passiva, judicial e extrajudicial da institu_i^
ção é exercida pelo presidente do Conselho Diretor da Escola.

Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pelo Conselho DJ_
retor.

Art. 21 - Este estatuto entra em vigor na data de sua aprovação pelo Con^
cílio Local da Igreja Metodista Central de Cachoeiro. de Itapemirim.

Cachoeiro de Itapemirim, 28 de dezembro de 1986

Rev. Antônio Eustáquio Gomides
Presidente do Concilio Local

Nara Sandra. Costa Monteiro

S^ecretáíia dp' Concilio Local /
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>r irtório do 'Rcaíéiro Lóiúi
Rua Barão de ItaDemiriíu, — Edified' do Fórum

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

—-^..p r^RVí^VHU:«rvkho som
Cfiríai cc
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AM. :STADO DO ESPIRITO SANTO

I TU'' - - FERNANDO CARVALHO GOMES." Escrivão e
Oficial do Cartório do L Oficio do Registre Civii
da Comarca de Cachoeiro de Itacemirim, Est. do
Espírito Santo, por nomeação na forma os le^ etc ..

CERTÍ-FICA, a requerimento verbal de pessoa interes
sada que, revendo os livros destinados a registros de socie —
dades civis existentes em seu poder e Cartório, encontrou. Ia
vrado nesta data, às fls. 43, sob ns 212 de ordem, em o livro
de ne Á-2, o assentamento do registro do Estatuto da " ESCOLA
INEAETIL Mil O com sede e foro nesta cidade de Cachoeiro

de Itapemirim. Certifica mais que, para o referido registro /
juntou-se cópia da Ata da Assembléia que aprovou o Estatuto, eu
23812.1986, bem como dois exemplares do Diário Oficial do Es
tado do Espirito Santo, de 23.abril.I987 que o publicou em re
sumo. Certifica" finalmente que, em "virtude do supramencionado
registro a " ESCOLA INEAIíTIL UMÃD " adquiriu Personalidade /
J uridica.

O referido ^ verdade e dá fe.

Cachoeiro de Itapemirim, 07 de ju^ho de I987

/

Fernando Car"vaÍho Gomes

Oficial de Registro Civil
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